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ANO LXXX — N.° 213 — QUINTA-FEIRA, 12 DE NOVEMBRO DE 1970 P A G I N A 3 

X I I I — Circulação de lote de sementes e mudas ou partes embar
gadas pela fiscalização — 100% (cem por cento) a 500% <quinhentos por cento) 
flo salário minimo vigente na Capital do Estado de São Paulo, de acordo com 
a gravidade do ato. 

Artigo 17 — Na reincidência específica, as penalidades serão acres
cidas de 50% (cinquenta por cento) do seu valor. 

Artigo 18 — O cumprimento espontâneo, antes de qualquer iniciativa 
fiscal, ^ obrigações previstas neste Decreto, i sentará o inlrator de qualquer 
penalia^ 

19 — Verificada a lnrraç&a, o agente fiscal deverá advertir o 
Inlrator por escrito, para regularizar sua situação, em prazo pré-fixado, poden
do embargar a movimentação, comercialização de parte ou da totalidade do lote 
de sementes ou mudas consideradas irregulares. 

Artigo 20 — Não sendo cumprida a advertência, será lavrado aula 
ae sementes ou mudas consideradas irregulares. 

I — Local e data da autuação; 
I I — Identificação do estabelecimento e do seu titular; 
I I I — Natureza e descrição da infração; 
XV — Fundamentação jurídica do auto; 

rt_Io> V — Assinatura do infrator ou declaração d e que se recusou a fa-f 

JT. — Local e prazo para o autuado apresentar esclarecimentos; 
y n — Assinatura do agente fiscal e de testemunhas, 

validará o autc° "* A d 6 a s s ü l a t u r a d o i n f r a t <>r ou de testemunhas não l n -

~»VA„*
 8 2 J ° "~ A ? i n cor reções ou omissões do auto não acarretarão a sua 

nulidade, quando constarem elementos suficientes para determinar com seguran
ça a natureza da infração e a pessoa do infrator. s ^ » " 

Artigo 21 — No prazo de 10 (dez) dias, 0 autuado poderá apresen-
tocaf Glareanientos por escrito, sobre os quais deverá se manifestar o agente 

™ „ - , w ^ * Artigo 22 — Apresentados ou não os esclarecimentos, a repart ição 
competente ju iga rá a autuação, aplicando ou não penalidade ao autuado 

~> Paragrafo único — Da decisão administrativa será notificado o'autua
do por meio de carta com recibo de retomo e, na hipótese de não ser encon-
tiado, por meio de edital publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

Artigo 23 — Aplicada qualquer penalidade, poderá o infrator am-e-
eentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, apontar da ciência da decisão 

J , í l g 0 . 2 4 — Do julgamento da defesa o autuado poderá recorrer no 
prazo de 30 (trinta) dias, mediante deposito do valor da cmW^ação 

Artigo 25 — As sementes e mudas em desacordo com o m-esente De-SSS^JS?1 a- ^ s o l u 5 ã ? Secretarial, poderão ter embargadas a sua movimen
tação e comercialização, tanto no auto de infração como em auto à parte 

. P a r á g r a f o único — O levantamento dos embargos será deferido após a 
comprovação da regularização das sementes ou mudas, 

~ J Artigo 26 — Poderá a Administração apreender documentos, semen-
ws e mudas necessários à comprovação de infrações a este Decreto ou à Resolu
ção secretarial, ou para garantir embargo de movimentação e comercialização. 

Artigo 27 — Devem os agentes da Segurança Pública colaborar e 
lornecer os elementos necessários à fiscalização de sementes e mudas, no cumpri
mento deste Decreto. 
_ ^ „ Artigo 28 — A cobrança judicial das multas respeitará os termos do 
Decreto Federal n.o 960, de 17-12-38. 

Artigo 29 — Este Decreto en t ra rá em Vigor 90 (noventa) dias após a 
sua publicação, ficando revogados os Decretos 4.574, de 20-3-29, 7.815, de 27-8-36 
e 10.506, de 20-9-39. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de novembro de 1970. 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Paulo da Rocha Camargo, Secretário da Agricultura 

Publicado na Casa Civil , aos 11 de novembro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O DE 11 D E N O V E M B R O D E 1970 

Wspõe sobre ã aplicação do Decreto-Lei Complementar n.o 11, de 2 de março de 
1970, com as alterações efetuadas pelo Decreto-Lei Complementar n.o 13, de 25 de 

março de 1970, aos cargos da Parte Especial do Quadro do Instituto do Café 
do Estado de São Paulo 

R O B E R T O COSTA D E ABRETJ SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
BESTADO D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Aplicam-se as disposições do Decreto-Lel Complemen-

tar n.o 11, de 2 de março de 1970, com as alterações efetuadas pelo Decreto-Lei 
Complementar n.o 13, de 25 de março de 1970, aos funcionários do Instituto do 
Café do Estado de São Paulo. 

Artigo 2.o — Para fins estatutários a aplicação deste decreto, con-
gidera-se: 

I — cargo isolado ou de carreira —- o conjunto de atribuições come-* 
tidas a funcionário; 

I I — Classe — o conjunto de cargos de mesma denominação; 
I I I — Carreira — o conjunto de classes da mesma natureza de t ra 

balho, escalonados segundo o nível de complexidade e de responsabilidade; 
I V — referência — o símbolo indicativo do nível de vencimentos do 

cargo; 
V — grau — a progressão dentro da referência; 
V I — padrão — o conjunto de referência e grau. 
Artigo 3.o —r A escala de padrões a que se refere o artigo 3.o do 

Decreto-Lel Complementar n.o 11, de 2 de março de 1970, aplica-se aos cargos 
da Parte Especial do Quadro do Instituto do Café do Estado de s ã o Paulo, na 
seguinte conformidade: 

I — aos cargos efetivos, exceto os de direção, correspondem vinte © 
cinco referências, representadas por números arábicos, de "1" a "25", contendo 
cada uma cinco graus, representados por letras maiúsculas em ordem alfabética 
de " A " a " E " . 

Bt — aos cargos de provimento em comissão e aos de direção, efetivos 
ou em comissão, correspondem quinze referências, representadas pelas letras " C D " , 
seguidas de números arábicos, de " 1 " a "15" contendo cada uma cinco graus, re
presentados por letras maiúsculas em ordem alfabética de "A" a " E " . 

Artigo 4.0 — A escala de padrões mencionada no inciso I do artigo 
anterior se subdivide em quatro faixas, assim caracterizadas: 

Faixa I — Trabalhos simples, pouco variados que envolvam pequena 
experiência prévia ou formação adquirida geralmente em curso de grau p r imá
rio; trabalhos manuais não especializados — referências " 1 " a "7 '; 

Faixa TI — trabalhos de pequena complexidade que exijam forma* 
cão de grau equivalente ao primeiro ciclo do ensino médio ou de grau primário, 
íüülementado por conhecimentos e habilidades especiais adquiridos através de 
cursos, treinamento ou prática de serviço; trabalhos de escritório e auxiliares; 
trabalhos de artífices especializados; trabalhos de administração de serviços auxi
liares — ^ ^ j ^ ^ j j ^ ^ ^ a j h Q g d e m e d i a n a complexidade que exijam forma
ção de grau equivalente ao segundo ciclo do ensino médio completo ou suplemen
tado por cursos especiais, treinamento ou prática de serviço, quando incompleto, 
trabalhos de outra natureza que exijam curso de nível secundário completo, su
plementado por especiattzação, quando fôr o caso; chefia de serviços de artífices 
especializados — referências "14" a "19"; 

Faixa IV — trabalhos técnicos ou téenico-científícos que exijam cur
ió de nível superior — referências "20" a "25". 

Parágrafo único — O enquadramento nas faixas e referências de que 
trata este artigo far-se-á de acordo com o nível de complexidade das atribuições 
e o grau de responsabilidade que os caracterizam, adotadas as denominações cons
tantes do anexo deste decreto. . _ 

Artigo 5.° — Na fixação das referências dos cargos em comissão e de 
BJrecão apücam-se os critérios estabelecidos no parágrafo único do artigo anterior. 

Artigo 6.° — Os cargos constantes dos Anexos I e I I serão enqua
drados nas Tabelas da Parte Especial do Quadro do Instituto do Café do Estado 
de São Paulo, na seguinte conformidade: , , „ - „ . 

PE-I — cargos de provimento em comissão que comportam substituição, 
PE- I I — cargos de provimento efetivo e que comportam substi tuição; 
P E - I H — cargos de provimento efetivo que não comportam substituição. 
Artigo 7.° — Os cargos da Parte Especial ficam com os padrões f ixa-

806 no grau A da referência em que foram enquadrados, de conformidade com 
t» Anexos I é II, que fazem parte integrante deste decreto. * 

Artigo 8.° — Os acupantes de cargos das diferentes classes das anti* 
gas carreira? abrangidas pelo artigo anterior serão classificados na seguinte con
formidade: 

/ I — os da l.a classe no grau " A " ; ' 
H — os da 2.a classe no grau " B " f 
I H — os da 3.a classe no grau " C " í A 
TV — os da 4.a classe no grau " D " ; 
V — os das demais classes no grau " B " . 

Artigo 9.° — Fica assegurado ao funcionário em qualquer das h ipó 
teses previstas nos artigos anteriores ou nos enquadramentos feitos por este de-
creto, o direito de ser classificado no grau de valor igual ou não havendo este, 
no imediatamente superior ao da antiga referência do cargo.' Para esta classifi
cação computar-se-á a antiga referência do cargo e mais as gratificações e van» 
gens de qualquer natureza, extintas por leis anteriores, bem como outras extuw 
tas pelo Decreto-lei Complementar n. 11, de 2 de marçc de 1970 e pelo Decreto-
lei Complementar n. 13 de 25 de março de 1970 e incorporadas em seu patr imônio, 
as quais ficam absorvidas pelo novo padrão. 

j, „ - P ^ à g r a f o único — Aa diferenças de vencimento que em decorrência 
da aplicação deste artigo ultrapassarem o valor do grau " E " da nova referência 
oo cargo, ficam asseguradas, como vantagem pessoal a ser absorvida nas futuras 
majorações de vencimentos. 

Artigo 10 — Nenhuma Divisão será criada sem que os serviços exijam, 
no mínimo, tres Seções com, pelo menos três funcionários cada uma. 

Artigo 11 — A nomeação para os cargos da PE-n e PE-I I I fa r -se-á 
•empre no grau das referências correspondentes. 
í * -v =x! V * ~ N o c a s o ° e acesso o servidor será classificado no grau de va< 
ior remmiitorio Imediatamente superior ao daquele em que se encontrava. 

8 2_.» — N a transferência e nas demais formas de provimento os fun
cionários deverão ser classificados no mesmo grau em que se encontravam enqua
drados no cargo anteriormente ocupado, sob pena de nulidade do ato. 

_ Artigo 12 — O ocupante de cargo efetivo, nomeado para cargo de pro
vimento em comissão, conservará, na nova referência o mesmo grau em que se 
encontre na referência do cargo efetivo. 

Parágrafo único — O disposto neste artigo aplica-se aos casos de su
bstituição, observado, como limite o valor do padrão do titular do cargo substi tuído. 

Artigo 13 — As gratificações a que têm direito os servidores abrangi
dos por este decreto, pela sujeição a regimes especiais de trabalho, ficam fixadas 
nas seguintes bases percentuais, calculadas sobre os respectivos padrões: 

I — de 50%, a gratificação dos ocupantes de cargos do Anexo I e das 
faixas I, XI e m do Anexo II, anteriormente fixada em 100%; 

n — de 100%, a dos ocupantes de cargos do Anexo I e das faixas ni 
e IV, do Anexo n, anteriormente fixada em 140%. 

parágrafo único — As diferenças percentuais decorrentes da aplicação 
dos incisos I e I I deste artigo ficam absorvidas pelos novos vencimentos resultan
tes deste decreto. 

Artigo 14 — No quantum da gratificação devida pela sujeição a regi
mes especiais de trabalho, e que será calculado sobre o padrão do cargo ou da 
função do servidor, serão absorvidas, e consequentemente extintas, as eventuais d i 
ferenças decorrentes dos enquadramentos previstos nos artigos 8.0 e 9.o 

Artigo 15 — Observado o disposto no artigo 13 e seu parágraio único, 
ficam mantidos nos regimes especiais de trabalho os cargos nele incluídos por leis 
anteriores, cuja denominação é alterada por este decreto. 

Artigo 16 — Qualquer al teração de denominação ou de vencimentos 
de cargos e funções somente poderá ser efetuada obsrevados os princípios esta
belecidos no Decreto-Lei Complementar n. 11, de 2 de março de 1970, sob pena 
de nulidade do ato. 

Artigo 17 — Ê vedada a criação de cargos ou funções com denominação 
diversa das estabelecidas no Decreto-Lei complementar n. 11, de 2 de março de 
1970, com atribuições iguais ou assemelhadas, sob pena de nulidade do ato. 

Artigo 18 — É vedada a instituição de novas gratificações adicionais 
òu vantagens pecuniárias de qualquer natureza, que contrariem os princípios de 
paridade estabelecidos pelo Decreto-Leí Complementar n . 11, de 2 de março de 
1970, para os servidores abrangidos por este decreto, sendo nulos os atos que as 
Insti tuírem. 

Artigo 19 — Aplica-se no que couber o disposto no artigo 22 do De
creto-Lel Complementar n . 11, de 2 de março de 1970, com redação dada pelo 
Decreto-Lei Complementar n. 13, de 25 de março de 1970, aos servidores abran
gidos por este decreto. 

Artigo 20 — Anualmente, pelo critério alternativo de merecimento e 
antiguidade, serão promovidos, de um grau para outro da mesma classe, até vinte 
por cento dos funcionários da Parte Especial do Quadro do Instituto do Café do 
Estado de São Paulo, titulares de cargos de provimento efetivo, na forma regu
lamentar. , _ . , . , M 

Artigo 21 — Nas admissões de pessoal nao regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado, os salários não poderão ultrapassar, para 
Idêntica jornada de trabalho, os limites fixados para os cargos a que correspon
derem. 

Parágrafo único — Para os efeitos deste artigo, consideram-se além dd 
padrão do cargo, as respectivas vantagens. 

Artigo 22 — As gratificações e adicionais serão calculados sobre o 
padrão do cargo do funcionário. 

Artigo 23 — O funcionário ocupante de cargo em comissão, com d i 
reito a aposentadoria, que contar mais de dez anos ininterruptos ou quinze i n 
tercalados de exercício em cargo de provimento dessa natureza, poderá ser apo
sentado com proventos correspondentes aos vencimentos do cargo que estiver 
exercendo, desde que se encontre em efetivo exercício, h á mais de um ano, nesse 
cargo. 

Artigo 24 — Fica instituída na Parte Especial do Quadro do Instituto 
do Café do Estado de São Paulo, junto à classe de Escriturário (Nível I), a classe 
de Estagiário referência " 9 " , composta de tantos cargos quantos forem os da 
referência "11" . , ± 

Parágrafo l.o — O ingresso na classe de Escriturário será através da 
de Estagiário, cujos cargos serão sempre providos mediante concurso público, à 
medida que se verificarem vagas na classe da referência "11" . 

Parágrafo 2.o — A permanência do servidor como estagiário será de 
dois anos de efetivo «xercício, passando automaticamente para o cargo vago cor
respondente da classe de Escriturário (Nível I) , desde que atendidas as condições 

Parágrafo 3.o — Para fins do parágrafo anterior será computado o 
tempo de serviço prestado ao Estado, sem solução de continuidade, em funções 
da mesma natureza da de Escriturário. 

Artigo 25 — É vedada a concessão ou a percepção de qualquer outra 
vantagem pecuniária por tempo de serviço, ressalvados o adicional por tempo de 
serviço e a sexta parte dos vencimentos na forma estabelecida pela Constituição 
do Estado (artigo 92, V I I I ) . 

Artigo 26 — Os valores mensais da escala de padrões dos cargos de 
provimento em comissão e dos cargos de provimento efetivo ficam fixados na 
conformidade dos Anexos IV e V do Decreto-Lei Complementar n . 11, de 2 de 
março de 1970. , „ 

Artigo 27 — Respeitado o disposto nos artigos 8.0 e 9.o será o fun
cionário classificado em função do tempo de serviço prestado ao Estado, na se
guinte conformidade: 

I — no grau " E " , se tiver mais de vinte e cinco anos de serviço; 
I I —. no grau " D " , se tiver mais de vinte anos de serviço; 
ni — no grau " C " , se tiver mais de quinze anos de serviço; 
IV — no grau " B " , se tiver mais de dez anos de serviço; 
V — no grau " A " , se tiver menos de dez anos de serviço: 
Parágrafo único — Aplica-se o disposto neste artigo aos ocupantes de 

cargos em comissão que tiverem sua situação de efetividade assegurada em lei 
nesses mesmos cargos. 

Artigo 28 — Os proventos dos inativos serão revistos de acordo com 
os padrões correspondentes ao enquadramento resultante deste decreto. 

Parágrafo l.o — Os proventos dos aposentados em cargos ou funções 
cujas denominações não coincidam com as estabelecidas nos Anexos a este de
creto serão fixadas por decreto, observado o disposto nos artigo 4.0, 8.o, 9.0, 
13 e 27. 

§ 2.° — O Inativo que optar pela permanência na situação anterior de
verá manifestar sua opção, no prazo de 30 (trinta) dias. perante o órgão competen
te da Autarquia, ficando com os respectivos proventos calculados na forma e base3 
da legislação anterior, sem auferir, em consequência, qualquer revalorização da re
ferência ou do padrão de vencimentos e de vantagens de qualquer natureza, de
correntes deste decreto." 

Aritgo 29 — O estudo e solução das dúvidas, orientação do enquadra
mento e informação dos recursos relativos à aplicação deste decreto serão efetuados 
pela Comissão Especial de Paridade instituída pelo artigo 33 do Decreto-Lei Coim-, 
plamentar n. 11, de 2 de março de 1970, com a redação dada pelo Decreto-Lei Com
plementar n. 13, de 25 de março de 1970. 

Artigo 30 — Os títulos dos servidores serão apostilados pela autoridade 
competente. 

Artigo 31 — Serão extintos, na vacância, os cargos de direção aos quai3 
não correspondam órgãos diretivos. 

Artigo 32 — Aplica-se aos cargos de Escriturário Assistente de Adminis
t ração da Parte Especial do Quadro do Instituto do Café do Estado de São Paulo, 
e aos ocupantes dos cargos de Servente-Contínuo-Porteiro, o disposto nos artigos 
4.o e 6.o das Disposições Transi tór ias do Decreto-Lei Complementar n . 11, de 2 de 
março de 1970. 

Artigo 33 — Os servidores abrangidos por este decreto, que desejarem 
permanecer na situação retribuitória anterior, poderão optar, no prazo de dez dias, 
perante a autoridade competente, pela permanência nessa situação, ficando com os 
respectivos vencimentos, salários e vantagens calculados na forma e bases da l e -


